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.PREFEITURA MUNICIPAL DE

SAÍ FRANCISCO
'DEÀSSIS

AVISO DE DISPENSA

\lunicipio de São Francisco de Assis

Jiipensa de Licitação n° 24/24
:ncesso Administrativo: 37/2024

Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM

A Prefeitura Municipal de São Francisco de Assis, conforme autorização expedida

pelo Sr. Prefeito, em CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL 14.133 DE 2021, torna pública a

.iD=rtura de Dispensa de licitação, tendo a finalidade de Contratação de empresa especializada

l>a-a o fornecimento e instalação de VIDROS COMUNS (CANELADO 3MM), a fim de atender a

ilsnanda urgente das unidades escolares integrantes da Rede Municipal de Ensino, devido aos

danos causados pelo evento climático {chuva de granizo) ocorrido no dia 23 de dezembro de 2023.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO:

1 O Objeío da presente Dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa à Administração
Pública, evitar contratações com sobre preço, incentivar ajusta competição,

' 2 A contratação será dividida em item, conforme tabela constante abaixo.

Descrição

FORNECIMENTO 1' INSTALAÇÃO DE VIDRO
CANELADO DE 3MM - aplicação em esquadrias de
poitas e janelas; compreende o fornecimento de todo o
material necessário, inclusive o vidro canelado incolor
de 3mm e toda mão de obra para envidraçamenío;
remoção de vidros/restos existentes, se for o caso;
fixação do vidro nas esquadrias/suporte com massa.

Unid

M2

Quant

70

Valor
Unitário em

R$

Valor total
em R$

tem

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas

neste Aviso de Dispensa e seus anexos quanto às especificações do objeto,

1.4 Havendo mais de um item faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu

interesse.
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